
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.o629/2012
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a proibição de
construção de unidade residencial ao
redor de estabelecimento industrial e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste
Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica proibida no território do Município de Poço Verde a
construção de unidade residencial num raio de 150(cento e cinquenta) metros ao redor
de estabelecimento industrial.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE/SE, 18

de dezembro de 2012.
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